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EMENTA 

 
PENAL. HOMICÍDIO E LESÕES CORPORAIS 
CULPOSOS. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
IMPRUDÊNCIA. INOBSERVÂNCIA DO DEVER DE 
CUIDADO. COMPENSAÇÃO DE CULPAS. 
INADIMISSÍVEL NO DIREITO PENAL. SENTENÇA 
MANTIDA. 
1. Viola o dever objetivo de cuidado quem conduz 
veículo automotor sem habilitação, e após ingerir 
bebida alcoólica. 
2. E agindo nessas circunstâncias, se o agente causa a 
morte de uma vítima e lesões corporais em outras três, 
responde por homicídio e lesões corporais, todos na 
modalidade culposa.  
3. É indiferente constatar a culpa concorrente de uma 
das vítimas quando no âmbito penal não se admite 
compensação de culpas.  
4. Recurso conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

 
Acordam os Desembargadores da Segunda Turma 

Criminal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, NILSONI DE 
FREITAS CUSTÓDIO - Relatora, CÉSAR LOYOLA e MARIA IVATÔNIA - Vogais, sob 
a presidência do Desembargador VAZ DE MELLO, em NEGAR PROVIMENTO. 
UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. 

 
Brasília-DF, 31 de janeiro de 2008. 

 
 

 
Desembargadora NILSONI DE FREITAS CUSTÓDIO 

Relatora 
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RELATÓRIO 

Adoto inicialmente, em parte, o relatório de lavra do 

Ilustre Procurador de Justiça, Dr. Amarilio Tadeu Freesz de Almeida, lançado às fls. 

188/191, assim disposto: 

Cuida-se de Apelação Criminal interposta por GILMAR 
MOREIRA DA SILVA contra a r. sentença proferida 
pelo Juiz de Direito da Vara Criminal e dos Delitos de 
Trânsito da Circunscrição Judiciária de Sobradinho/DF 
(fls. 163/169), que o condenou, por infringência ao art. 
302, parágrafo único, inciso I e art. 303, parágrafo único 
(por três vezes) da Lei 9.503/97 c/c art. 70, 1ª parte do 
CPB. 
O nobre julgador fixou a pena em 03 (três) anos e 4 
(quatro) meses de detenção, substituindo-a, nos termos 
do art. 44 e 46 do Código Penal, por duas penas 
restritivas de direito, consistente na prestação de 
serviços à comunidade, por igual período, em entidade 
a ser posteriormente indicada pelo Juízo das 
Execuções Criminais, além da proibição de obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor pelo prazo de 9 (nove) meses. 
Inconformada, a defesa apresentou o presente apelo, 
requerendo a reforma da sentença exarada em primeira 
instância e postulando sua absolvição, sustentando em 
síntese ausência de prova para embasar o decreto 
condenatório. Subsidiariamente, alega negligência e 
imprudência da condutora, quanto ausência de cinto e 
cadeirinha de segurança, o que agravou as lesões 
sofridas pelas crianças e o falecimento da outra. Por 
fim, aponta a imprudência do proprietário do veículo por 
entregar a chave do carro para uma pessoa sem 
carteira de motorista (fls. 175/184). 
O Ministério Público apresentou contra-razões, 
pugnando pelo conhecimento e improvimento do 
recurso (fls. 179/184). 
Os autos vieram a esta Procuradoria para parecer. 
 
É o relatório. 

Acrescento que o referido parecer é pelo conhecimento 

e improvimento do recurso. 
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VOTOS 

A senhora Desembargadora NILSONI DE FREITAS CUSTÓDIO – Relatora 
 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 

conheço do recurso. 

Insurge o apelante contra a r. sentença ao fundamento 

de que as provas colhidas são frágeis e insuficientes para sustentar a condenação.  

Contudo, verifica-se dos autos que a materialidade 

restou devidamente comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 06/12), Laudo 

de Exame de Corpo de Delito - Cadavérico (fls. 56/57), Laudo de Exame de Corpo de 

Delito – Embriaguez e Aditamento (fls. 76/77), Laudos de Exame de Corpo e Delitos – 

Lesões Corporais, (fls. 78, 79 e 159), Laudos Complementares (fls. 80, 84), 

Informações Periciais de fls. 86/88, e prova oral. 

A autoria, igualmente mostra-se indene de dúvidas, 

bem como a culpa do apelante, pois dirigiu veículo automotor sem a devida habilitação, 

após ter consumido bebida alcoólica, fato inclusive por ele confessado ao ser 

interrogado em juízo. Confira: 

Que trabalhava com vigia (flanelinha) no 
estacionamento do Serra Shopping, quando recebeu o 
veículo Ford Fiesta de um dentista para levá-lo até o 
outro lado do estacionamento. Após receber as chaves, 
o depoente resolveu “dar uma volta no veículo”. Assim, 
por volta das 13h saiu do estacionamento e seguiu até 
a Quadra 14, onde se encontrou com dois conhecidos: 
Gustavo e Rodolfo. Que deu carona aos dois amigos 
e decidiu retornar ao estacionamento do Serra 
Shopping, no entanto na altura da rodovia, após 
fazer “um balão”, perdeu o controle de direção do 
carro e invadiu a pista contrária colidindo com o 
veículo VW Gol conduzido por Maria do Socorro. 
Que não sabe dizer quantas pessoas havia no veículo 
Gol. Apenas tomou conhecimento que uma criança que 
estava neste carro foi levada para o hospital e acabou 
falecendo em razão dos ferimentos. Que após o 
acidente, o depoente fugiu do local, porque "ficou 
desesperado", mas foi detido nas proximidades da 
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Quadra 14 pela polícia. Na data do fato o depoente 
havia consumido bebida alcoólica na companhia 
dos amigos Rodolfo e Gustavo, fato ocorrido na 
Quadra 14, em um bar. Que consumiu cerca de dez 
latinhas de cerveja. Os amigos do depoente também 
consumiram bebida alcoólica e inclusive havia no 
interior do veículo garrafas de bebidas que estavam 
sendo consumidas por eles. Que acredita que estava a 
uma velocidade de aproximadamente 60Km/h no 
momento do acidente. Que não era habilitado para 
conduzir veículos.(...) – fl. 128 (negritei)  
 
Outrossim, vê-se que a confissão do apelante encontra-

se em consonância com as demais provas carreadas.  

A vítima Maria Socorro Soares Oliveira Souza, ao ser 

ouvida em juízo, fl. 148, respondeu que: 

 

Que trafegava no veículo Gol com três crianças no 
banco traseiro. Que seguia tranqüilamente pela via, em 
velocidade baixa, quando na altura da rodoviária "só 
percebeu um carro vindo em sua direção e só ouviu o 
estrondo". A partir daí só ouviu gritos de pessoas 
dizendo: "Vamos socorrer! Chamem os bombeiros!". 
Que também ouviu algumas pessoas gritando o 
seguinte: "Ele está fugindo. Vamos cercá-lo.". Que o 
acidente ocorreu numa via reta e a depoente seguia em 
sua faixa de direção, com o veículo mais para o lado 
direito da pista. O fato ocorreu pouco antes das 14h e 
não chovia na ocasião. Que em razão do acidente uma 
criança (Yan Felipe) faleceu e as outras duas ficaram 
feridas. Já a depoente sofreu um ferimento na perna e 
teve que "levar 24 pontos". Que a polícia encontrou 
uma garrafa de uísque "consumida até a metade" mais 
várias latas de cerveja dentro do carro do acusado. O 
acusado estava acompanhado ainda de dois outros 
rapazes no momento do acidente.  
 
Ainda, a Informação Pericial coligida às fls. 86/88, 

concluiu “que a causa determinante do acidente foi a derivação do Ford/Fiesta à 

esquerda, levada à efeito por seu condutor, por motivos que não se pode precisar 

materialmente, resultando invadir as faixas de trânsito de sentido oposto ao seu 
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deslocamento, colidir com os meios-fios esquerdos da pista e, ato contínuo, com o 

VW/Gol, que por ali trafegava regularmente.” 

Diante desses elementos não há como afastar a culpa 

do apelante, pois ao invadir a faixa de trânsito de sentido oposto ao seu e provocar a 

morte de uma das vítimas e lesões corporais em outras três, não agiu com o devido 

cuidado.  

Na lição de Cezar Roberto Bitencourt, “A tipicidade do 
crime culposo decorre da realização de uma conduta 
não diligente causadora de uma lesão ou de perigo a 
um bem jurídico-penalmente protegido. Contudo, a falta 
do cuidado objetivo devido, configurador da 
imprudência, negligência ou imperícia, é de natureza 
objetiva. Em outros termos, no plano da tipicidade, 
trata-se, apenas, de analisar se o agente agiu com o 
cuidado necessário e normalmente exigível. No entanto, 
o emprego adequado da diligência necessária deve ser 
aferido nas condições concretas, existente no momento 
do fato, além da necessidade objetiva, naquele instante, 
de proteger o bem jurídico.1  
 
Na hipótese, as condições concretas no momento do 

fato, consistiram na condução do veículo, pelo apelante, sem a necessária habilitação, 

e ainda, após o consumo de bebida alcoólica, que a despeito de não configurado 

estado de embriagues (laudo de fl. 76v), com efeito contribuiu para o resultado 

criminoso.  

Dessa forma, tem-se que o apelante não agiu 

diligentemente, inobservando o dever de cuidado a todos imposto, devendo, pois ser 

responsabilizado pelos fatos.  

De outro norte, não subsiste a tentativa de imputar 

negligência e imprudência à condutora do veículo VW Gol por transportar as crianças 

sem cinto ou cadeirinha de segurança, primeiro porque restou devidamente 

configurado que o apelado realizou conduta sem o devido cuidado resultando em 

homicídio e lesão corporal nas vítimas; segundo porque seria indiferente constatar a 

 
1 Tratado de Direito Penal. Parte Geral 1. 11ª edição. Editora Saraiva. p. 278 
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culpa concorrente da condutora do VW Gol, haja vista, no âmbito penal, não ser 

possível a compensação de culpa. 

Confira os seguintes julgados: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO 
CULPOSO (ARTIGO 302, CAPUT, DA LEI N. 
9.503/97). ABSOLVIÇÃO. PROVAS. VELOCIDADE 
EXCESSIVA. LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE. 
SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR 
VEÍCULO AUTOMOTOR. PRAZO. REDUÇÃO. 
CRITÉRIO PROPORCIONAL DE FIXAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. 1. Resta caracterizada a 
imprudência quando o agente, dirigindo seu veículo 
com velocidade excessiva, ocasiona a morte da 
vítima. 2. Mesmo considerando a hipótese de ter a 
vítima contribuído para a ocorrência do evento 
danoso, o réu não estaria isento da 
responsabilidade penal, pois não existe em Direito 
Penal a compensação de culpas. 3. A pena de 
suspensão da habilitação para dirigir veículo 
automotor deve ser calculada proporcionalmente à 
pena privativa de liberdade fixada. DEU-SE PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO. UNÂNIME. 
(20020310162339APR, Relator VAZ DE MELLO, 2ª 
Turma Criminal, julgado em 26/10/2006, DJ 
22/03/2007 p. 118) – negritei  
 
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ARTIGO 302, 
CAPUT, DA LEI 9.503/97. SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE CULPA 
CONCORRENTE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR MULTA. 
-Não havendo dúvidas quanto à autoria e a 
materialidade delitiva, bem assim a certeza de que o 
réu, ao colidir com a bicicleta da vítima, não 
empregou atenção e cuidado exigidos pelas normas 
de trânsito, agindo com imprudência, há que ser 
mantida a r. sentença condenatória. 
-A tese defensiva, no sentido de que houve culpa 
concorrente da vítima, não pode ser acolhida, pois 
não há no Direito Penal Brasileiro a compensação 
de culpas. 
-Caracterizada a ofensa ao artigo 44, § 2º, II, do CP, 
porquanto a pena privativa de liberdade superior a 2 
(dois) anos deve ser substituída por duas restritivas 
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de direito, ou uma pena restritiva de direito e multa. 
Impõe-se assim, o provimento do recurso do 
Ministério Público, a fim de adequar a pena imposta 
aos ditames legais. 
-Provido o recurso ministerial, unânime, e 
parcialmente o recurso do réu, maioria. 
(20030110213435APR, Relator APARECIDA 
FERNANDES, 2ª Turma Criminal, julgado em 
29/06/2006, DJ 27/09/2006 p. 105) – negritei  
 

Igualmente não abala a responsabilidade do apelante 

pelo evento culposo, a alegação de que o proprietário do Ford/Fiesta teria sido 

negligente ao lhe entregar as chaves do carro, vez que não tem permissão para dirigir, 

pois como ele mesmo salienta em seu depoimento (fl. 128), as chaves lhe foram dadas 

para que conduzisse o veículo somente até o outro lado do estacionamento. Além do 

mais a responsabilidade do proprietário não se equipara e nem afasta a do apelante. 

Mediante tais considerações NEGO PROVIMENTO ao 

recurso mantendo integralmente os termos da sentença vergastada. 

É como voto. 

 

O Senhor Desembargador CÉSAR LOYOLA – Vogal 
 

Com a Relatora. 

 

 

A Senhora Desembargadora MARIA IVATÔNIA – Vogal 
 

Com a Relatora. 

 

DECISÃO 

 

Negou-se provimento. Unânime. 
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